
Diário Oficial 
                      DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS – PR. 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº 131/2009 e com o       
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2014 / EDIÇÃO Nº 847/2014                                                      Lidianópolis, Sábado, 15 de Novembro de 2014 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

DECRETO N.º 2771, 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
SÚMULA: NOMEIA CIDADÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º -  Designar a servidora publica municipal Srª LEILA DOS SANTOS,  portadora do RG. N.º 6.692.614-1 - SSP-PR., E CPF/MF. N.º 865.597.539-72, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para responder como CHEFE DIVISÃO EPIDEMIOLOGIA, Conforme Lei 673/2014 de 
08/05/2014 

 
Art. 2º - Fica concedida a “Função Gratificada” de 16,50%, sobre o valor dos vencimentos do servidor, Embasamento Legal: Lei n.º 384 de 16/02/2007 
 
Art. 3º - Fica revogado o Decreto n.º 2472/2013 de 04/01/2013, que a nomeou como Diretora do Departamento de Vigilância Sanitária e Epidemiologia, 

conforme a Lei n.º 384/2007 de 16/02/2007 e Lei nº 673/2014. 
     
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, O presente Decreto tem seus efeitos retroagidos a data de 01/11/2014, e posteriormente, será publicada no 

Órgão Oficial do Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

DECRETO N.º 2772,  DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
SÚMULA: NOMEIA CIDADÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Srª. ROSEMARA BRENTAN GLOOR, portadora do RG. N.º 8.390.455-0 SSP-PR., e CPF/MF. N.º 055.257.619-04, para 

ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLOGIA, Conforme, Lei 673/2014 de 
08/05/2014. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor na data de 01 de Novembro de 2014.   
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
DECRETO N.º 2773, 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
SÚMULA: NOMEIA CIDADÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Designar o servidor publico municipal Srº JOSE DO CARMO NETO,  portador do RG. N.º 3.683.809-4 - SSP-PR., E CPF/MF. N.º 475.513.309-

25, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, para responder como DIRETOR DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, Lei 673/2014 de 
08/05/2014 

 
Art. 2º -  Fica concedida a “Função Gratificada” de 36,50%, sobre o valor dos vencimentos do servidor, Embasamento Legal: Lei n.º 384 de 16/02/2007  
  
Art. 3º  - Revogadas as disposições em contrário, O presente Decreto tem seus efeitos retroagidos a data de 01/11/2014, e posteriormente, será publicada no 

Órgão Oficial do Município. 
 



EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 

 
CELSO ANTONIO BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

DECRETO N.º 2774, 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
SÚMULA: NOMEIA CIDADÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Designar a servidora publica municipal Srª. KELY CRISTINE FERRO SPINASSI,  portadora do RG. N.º 5.913.192-3 - SSP-PR., E CPF/MF. N.º 

825.271.309-25, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de OFICIAL FINANCEIRO, para responder como DIRETORA DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO. Conforme 
Lei 673/2014 de 08/05/2014. 

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos retroagidos a data de 01/11/2014, e posteriormente, será publicada no 

Órgão Oficial do Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
DECRETO N.º 2775, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
SÚMULA: NOMEIA CIDADÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Fica nomeado em Cargo de Provimento em comissão o Sr. DENIS CARLOS DO CARMO, portador do RG. N.º 10.413.344-4 - SSP-PR., e 

CPF/MF. N.º 073.495.049-77, para ocupar o cargo de DIRETOR DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, Conforme, Lei 673/2014 de 08/05/2014. 
 
Art. 2º - Fica revogado o Decreto n.º 2669 , de 10/05/2014, que o nomeou como DIRETOR DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, conforme a Lei n.º Lei nº 

673/2014. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
PORTARIA N.º 1678, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
RESOLVE: 
 
Conceder Função Gratificada de 50% sobre o valor dos vencimentos, do servidor  Sr. ROGÉRIO LEONARDI DA SILVA,  portador do RG. N.º 

7.002.311-3 SSP-PR., e CPF/MF. N.º 003.857.269-96, Conforme Lei n.º 384 de 16/02/2007.       
 
A presente Portaria tem seus efeitos retroagidos a data de 01/11/2014 e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
PORTARIA N.º 1679, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
RESOLVE: 
 
 
Em razão da designação para Secretario Municipal de Finanças, concede-se um Auxílio para diferença de caixa de 10% conforme a lei n.º 041 de 23/07/1993 

e 506 de 26/03/2009, para Servidor Publico não Efetivo Srº. VÁGNER ALVES DIAS,  portador do RG. N.º 6.280.870-5 -SSP-PR., e CPF/MF. N.º 917.452.259-00. 



 
A presente Portaria tem seus efeitos retroagidos a data de 01/11/2014 e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO 

DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 
 

CELSO ANTONIO BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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